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PROCESSO: n° 1028/72 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS 

ASSUNT0: RECONTRATAÇÃO DE NIVALDO NALE, PROFESSOR ASSISTENTE, 

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ( DISCIPLINA PSICOLOGIA). 

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRA AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO 

I- HISTÓRICO - O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Assis solicitou à CESESP autorização para recontra-

tar Nivaldo Nale Professor-Assistente junto ao Departamento de Educação 

da Faculdade, em Regime de Turno Completo. Os órgãos Colegiados da F a -

culdade opinaram favoravelmente e a CESESP nada ten a opor. 

II- FUNDAMENTAÇÃO - O interessado teve seu primeiro contra-

to na Faculdade de Assis no ano de 1970, como Instrutor do Departamento 

de Psicologia, junto à disciplina de Biologia, contrato esse prorroga-

do em 1972. A Faculdade solicita agora nova prorrogação. 

Em seu "curriculum - vitae" datado de janeiro de 1970 o 

candidato declara que realizou curso superior de Ciências Biológicas na 

Universidade de São Paulo, e de Psicologia (na ocasião incompleto) jun-

to à PUC de São Paulo. Nao constam, entretanto, do processo certificado 

ou diploma referente àqueles cursos. 

A complementação de seu "curriculum - vitae", (processo a-

penso fls 138) faz referência a sua participação em curso de Pós-Gradu-

ação em Psicologia Experimental da USP. Também nao se encontra compre-



PROCESSO N° 1028/72 Parecer nº 1954/73 fls. 2 

vante (declaração, atestado, certificado ou outro), como não o traz das 

pesquisas em andamento que declara. 

Considerando que os documentos comprovantes de cursos su-

periores cumpridos pelo interessado, ao nível de graduação e pós-gradu-

ação são peças indispensáveis do processo, julgo necessários sejam 

juntados. Acredito que essas peças tenham sido aquelas desentranhadas 

do processo para instruir outro, de incrição a doutoramento do candida-

to ( fls. 29/35 do processo apenso). Se tal sucedeu, convém, entretan-

to, sejam mantidas cópias no original. Afinal, estamos na era do "xerox". 

O acima exposto não altera a opinião que formamos de que o 

candidato tem condições para continuar exercendo as funções de Profes-

sor. Assistente na Faculdade de Assis. 

III- CONCLUSÃO - Favorável a recontratação de Nivaldo Nale 

como Professor-Assistente, junto ao Departamento de Educação da Facul-

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis, nos termos da legisla-

ção vigente. A faculdade deverá providenciar a volta ao processo de có-

pia de documentos essenciais que lhe foram desentranhado. 

São Paulo, 20 de julho de 1973 

a) Conselheira Amélia Domingues de Castro - Relato-

ra. 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão rea-

lizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Ferreira Mar-

tins, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, 

Alpínolo Lopes Casali, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1973 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães. 
Presidente 


